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o PEE2EITO LTl'NIGIPAL DL novo I-k\: grrEGO:

Faço saber que o .Poder Legislativo dec:I:'etO'l' e eu sa.n
ciono ':1 seg"inte Lei:

,
j\rt. 1£ - E prorrogé\C10 por mais cinco dnas ('I prazo de

n2 7:"/53.
í;;:.Ic"l ta.do
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as lsenç:õcs de impostos previstas na Lei 1v',unicipa1 nQ
(tTintéJ) dias ;),p~s a d,~üa da publicêt(~~O desta Lei.

~ ~nico - Os efeitos d~5te artigo vigorar~o, a partir
de lú de julho de 1962.

, t 3'" .. t T' t' , " J t d~.£.,;;.;:.....1= t:.s a ...•81 en ..rara em v1gcr na UéJ.a e sua
11' - d l' , - , .PU) 1célçao, revoga as as C1SPOS1ÇOCS em contrar:Lo.

C,\DIl,lETE r:lC' P":ClfoI Te rni'IICIP/\L Dl.:: t,JGW'" '-r( Bl'f-;CO, da;:;

dezenove (19) dias (lo rt;ês de naio do ano de mil novecentos e sos _
senta e dois (1962).
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